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PROJETO DE LEI NÚMERO.
AUTORIZA BOLSA DE ESTUDOS PARA

EXCEPCIONAIS

A lluNl(l?Al DE (gNGoNH^s
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A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas
Gerais, âprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
lei:

AÍt. lo - O Poder Executivo fica autoúado a conceder
bolsas de esfudo a alunos excepcionais que, comprovadamente, necessitem
atondimento em escolas especializadas.

Art. 2" - Terá direito à bolsa o aluno cuja família
comprove possuir renda mensal per sapta inferior a um salário mínimo.

Art. 3o - O valor da bolsa, que corresponderá ao da
mensalidade, será pago diretamente à escola que o aluno freqüentar.

Parágrafo único - E permitido o ressarcimento do valor
da bols4 quando o responsável comprovaÍ o pagamento da mensalidade.

Art. 4o - As despesas decorrentes do cumprimento da
presente lei, neste exercício, correrá à conta da seguinte dotação
orgamentária:

Orgão 5180 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade 5185 - Diretoria de Assistência ao Educando
0847235 - Bolsas de Estudo
0U72352.093 - Apoio Financeiro a Estudantes
3.2.5.4 - Apoio Financeiro a Estudantes
Parágrafo único - Nos exercícios seguintes, a despesa

correrá à conta de dotação orçamentária adequada à sua natureza.

Art. 50 - Revogadas as disposições em contrário, esta loi
entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos sete dias do
mês de abril de mil novecentos e noventa e sete.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores.

Alguns alunos excepcionais, cujo desenvolvimento não
pode ser acompanhado pela "Escola de Andréa", da APAE local, tendo em
vista a ausência de profissionais com formação adequada para acompanhar
sua evolução, necessitam de atendimento em escolas especializadas
sediadas em outras cidades.

Normalmente são alunos filhos de famílias pobres, que
não possuem condições financeiras para custear os estudos do educando,
sendo necessária a ajuda do Poder Publiço.

É pelo e)qosto que estamos juntando ao presente,
projeto de lei que auÍorrza o pagamento de bolsas de estudo para os alunos
excepcionais, esperando que o mesmo seja votado e aprovado por essa
Edilidade.

Congonhas, 07 de abril de L997.

tary uzâ, Júnior
rto ipal

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,N"135-CENTRO-CONC'ONHAS-MG-CEP36.415{00-TEL.:(031)731.1300-FÀX:(031)731.1240
tFnc-- eot

1_
I

I



CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS. MG FoLHA

ANEXO AO PROCESSO N' DI:
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Cômqro Municipol de Congonhor
- Cidade d.os Profet@s -

Congoúas, 14 de abril de 1.997.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n" OO7l97 - Arúorir,a bolsa de estudos para alunos excepcionais,

W
PARf,CER

Trata-se de projeto de lei concedendo anistia de multa e juros a devedora do
Murucípio

A LOM preceitua;
Seçiio X

Da Famílit, Da Crfunça, Do Adolescente,
Do ldoso Do Portador de DeJiciência

"Art. 169 - O Município, na formulaçtlo e aplicaçdo de suas políticas sociais
visará, nos limiles de sua competência e em colaboraçdo com a Uniiio e o Estado, dar a família
condições para a realimçtio de suas relevantes funçôes sociais.

Att. 170 - É deue, da famíliu, rla societlade e do Podcr hibliro, assegurar à
criança e ao adolescenle, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentaçÍio, à
educação, uo lazer, à prcfasionalizaçtlo, à cultura, à dígnidade, ao respeito, à liberdade e à
convivêncio familiar c comuniÍária, além dc colocti-los a salvo de toúa Íorma dc negligôncia,
discriminação, cxploraçã.o, violênckt, crueldude e opressilo.

s l2 - Á garantia de absoluta prioridad.c comprcende:

III - o prqferôncia na formulaçiio e na etecuçilo das políticas públicts;"

A instinrição de bolsa de estudo para aluno excepcional caÍente, vsm atender uma
prioridade na atuação social do Poder Público.

O próprio nome, aluno excepcional, caracteriza a excepcionalidade da quest!ão.

Mütas vezes, o aluno deverá estudar em escola cuja estrutuÍa exfapola as APAE's,
no qual atuam paÍa o atendimento das deficiências mais comuns.

Sabemos que em determrnados casos sâo necessários profissionals de grande grau
de formação profi ssional.

O acesso destes alunos, caÍsntes, somente será viabilizado com a colaboração do
Poder Público.

&ót

flua Padre llllonio [orúa, 163 Ieldu (03lll3l-1010 c r P 30.il5-000 [onuonias linas üemh

O projeto vem devidamente motivado.



& Cômoro Municipol de Congonhos
- Cidade dos Profetas -

Sendo assirr! a proposição é legal e constitucional.

Este é o nosso entendimento- smj.
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Procurador Geral do Legislativo
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Comissôes:
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- Legislação, Justiça e Redação.
- Tributação, Finanças e Orçamento.
- Saúde e Assist Sociai
- Educação, CultuÍa e Patrimônio Histórico.
- Obras e Serviços Púb1icos.

- Proteção ao Meiô Ambiente.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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Cômoro Municipol de Congonh
- Ci.d.ade dos Profetas -

Congonhas, 29 de abril de 1.997.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Tributação,
Finanças e Orçamento e Educaçáo, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei no 007/97 - Autoriza Bolsa de Estudos para
alunos excepcionais.

RELATORIO:

Equacionada como matéria atributiva e de
competência do Executivo, não apresenta o projeto, no seu conteúdo
normativo, óbices na legalidade e na constitucionalidade.

lnserto na LOM, as políticas sociais terão que
priorizar a cobertura às necessidades da família e da sociedade, com
asseguramento das prioridades, dentre elas a educação.

Excepcional a questáo, em análise do mérito, a
urgência se faz presente ante situaçóes caóticas, em que se
encontram algumas crianças, que pela ausência em nosso Município
da educaçáo adequada, estão prÍvadas do atendímento em outras
escolas do gênero, pela inadimplência dos valores devidos, em outras
localidades.

Previsto no projeto a dotação orçamentária

Este o parecer.
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ELAINE SOUZA COSTA PENA
Relatora
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Cômoro Municipol de Congonhos
- Cirlad,e d,os Profetas -

REQUERIMENTO NO 123197

EXMO.SR.
DIvINo SABARÁ
DD. pRESIDENTE DA CÂMARA MUNlclpAL DE coNGoNHAS -MG

Sr. Presidente

O Vereador que a presente subscreve, em conformidade com
texto regimental vigente, ouvido o plenário, requer a V.Exa. que o Projeto de Lei no

007197 - Autoriza Bolsa de Estudos para alunos excepcionais, seja apreciado em
2a votação nessa Sessão Ordinária.

Câmara Municipal, vinte e nove dias do mês de abril de mil
novecentos e noventa e sete.

MARCO C RDEIRO BALDOQUE
Vereador

CMC/hmfs
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& Cômorq Municipol de Congonh
Cidade dos Profetds -
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PRoPosrÇÃo DE Lf,r Ns oos/97

AUTORIZA BOLSA DE f,STUDOS PARA ALUNOS
EXCEPCIONAIS.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gemrs,
decreta:

Aú. l"- O Poder Executivo fica autorizado a conceder bolsas de
estudo a alunos excepcionais que, comprovadamente, necessitem atendimento em escolas
especializadas.

Art 2" - Terá direito à bolsa o ahuro cuja família comprove possuir
renda mensal per capta inferior a um salá,rio mínimo.

Art 3'- O valor da bolsa, que corresponderá ao da mensalidade,
será pago dketamente à escola que o aluno frequentar.

Parágrafo único - E permitido o ressarcimento do valor da bolsa,
quando o responsável comprovar o pagÍrmento da mensalidade.

Art 4'- As despesas decorrentes do cumprimento da presente lei,
neste exercício, correrá à conta da següinte dotação orçamentária:

Orgâo 5180 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade 5185 - Diretoria de Assistência ao Educando
0847235 - Bolsas de Estudo
08472352.093 - Apoio Financeiro a Estudantes
3.2.5.4 - Apoio FinanceiÍo a Estudantes.

Parágrafo único - Nos exercícios seguintes, a despesa correrá à
conta de dotação orçamentáLria adequada à sua natureza.

Art, 5' - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em
vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, aos trinta dias do mês de abril de
mil novecentos e noventa e sete
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